
 

 

 

Aviso de  

CONTRATAÇÃO 
DIRETA 
0021/2023 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA  (985155) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
OBJETO 

O objeto da presente contratação é a aquisição MEDICAMENTOS destinados 

ao atendimento das necessidades dos usuários SUS atendidos nas unidades 

de urgência e hospitalar que compõem a Rede Municipal de Saúde neste 

município, a saber: UPA São Benedito, Pronto Atendimento e Hospital 

Municipal Madalena Parrillo Calixto.  

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 893.784,80 

 
DATA DA SESSÃO  
De 09/08/2023 

 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 10h até 16h 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 021/2023 
 

(Processo Administrativo n.°16684/2023) 

 

Torna-se público que o (a) Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa 

Luzia/MG, por meio da Gerência de Licitações e Contratos da SMAE, realizará Dispensa Eletrônica com critério 

de julgamento (menor preço), na hipótese do art. 75, inciso VIII da Lei n.º 14.133, nos termos do Decreto 

Municipal n. 4.160/2023 e demais normas aplicáveis. 

 

 

Data da sessão: 09/08/2023 

Horário da Fase de Lances: 10:00 às 16:00 
Link da sessão: https://www.comprasnet.gov.br/ 
Critério de Julgamento: menor preço 

 

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente aviso é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por dispensa 

de licitação, para a aquisição de MEDICAMENTOS destinados ao atendimento das 

necessidades dos usuários SUS atendidos nas unidades de urgência e hospitalar que 

compõem a Rede Municipal de Saúde neste município, a saber: UPA São Benedito, Pronto 

Atendimento e Hospital Municipal Madalena Parrillo Calixto, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 

1.2. A contratação será dividida em lotes/itens e ocorrerá conforme tabela abaixo. 

CÓDIGO ITEM QUANTI
DADE 
UPA 

QUANTIDADE 
HOSPITAL 
MUNICIPAL 

QUANTITAD
E TOTAL 

APRESENTAÇ
ÃO 

001-08-0832 ALTEPLASE 50 MG/50ML PÓ 
LIOFILIZADO INJETÁVEL – 

FRASCO AMPOLA 50ML 

30 30 60 FRASCO-
AMPOLA 

001-08-0013 CETOPROFENO 100 MG/ML 
USO INTRAMUSCULAR – 

AMPOLA 2ML 

10.000 10.000 20.000 AMPOLA 

001-08-0123 CLORETO DE SÓDIO 20% 10 
ML 

200 200 400 AMPOLA 

001-08-0022 ENOXAPARINA 40 MG/ 0,4ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL – 
SERINGA PREENCHIDA 

C/DISPOSITIVO DE 

SEGURANÇA CONTENDO 
0,4ML VIA PARENTERAL 

1.500 1.500 3.000 SERINGA 
PREENCHIDA 
C/DISPOSITIV

O DE 

SEGURANÇA 
CONTENDO 
0,4ML VIA 

PARENTERAL 

http://leismunicipa.is/0hom1
http://leismunicipa.is/0hom1
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001-08-0023 ENOXAPARINA 60 MG/ 0,6ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
SERINGA PREENCHIDA 

C/DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA CONTENDO 
0,6ML VIA PARENTERAL 

1.500 1.500 3.000 SERINGA 
PREENCHIDA 
C/DISPOSITIV

O DE 
SEGURANÇA 
CONTENDO 
0,6ML VIA 

PARENTERAL 

001-08-0176 GLICOSE HIPERTONICA 50% 
20 ML 

10.000 10.000 20.000 AMPOLA 

001-08-0191 HIOSCINA 20MG/ML – 
SOLUÇÃO INJETAVEL 

AMPOLA 1ML 

2.000 2.000 4.000 AMPOLA 

001-08-0035 METOPROLOL TARTARATO 1 
MG/ML – AMPOLA 5ML 

150 150 300 AMPOLA 

001-08-0040 MORFINA SULFATO 10 

MG/ML – SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1ML 

1.500 1.500 3.000 AMPOLA 

001-08-0472 OXACILINA SÓDICA 500 MG/5 

ML 

1.500 1.500 3.000 FRASCO-

AMPOLA 

001-08-0251 PROMETAZINA 50MG/2 ML – 
AMPOLA 

1.000 1.000 2.000 AMPOLA 

001-08-0039 SULFATO DE MAGNÉSIO 50%  
- AMPOLA 10ML 

1.000 1.000 2.000 AMPOLA 

001-08-0765 TIAMINA 100 MG/ML – 

AMPOLA 1ML 

1.000 1.000 2.000 AMPOLA 

001-08-0523 TRAMADOL 50 MG/ML – 
AMPOLA 1ML 

7.500 7.500 15.000 AMPOLA 

001-08-1006 CLORIDRATO DE 
OXIBUPROCAÍNA 0,4% 

(4MG/ML) - COLÍRIO FRASCO 
10ML SOLUÇÃO OFTÁLMICA 

0 60 60 FRASCO 

 

OBSERVAÇÃO: Atentar para as unidades dos itens.  
 

O Catálogo de Materiais – CATMAT – e o Catálogo de Serviços – CATSER – do COMPRAS.GOV.BR não 

são exaustivos em relação às possibilidades de aquisições e contratações públicas. Desta forma, 

havendo divergências entre as especificações de bens/serviços do Edital e do COMPRAS.GOV.BR, 

prevalecerão as especificações do Edital.   

 

1.2.1.  Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 

interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta 

para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 

Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico 

www.gov.br/compras.  

http://www.gov.br/compras
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2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 

Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.2.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertados, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução do objeto; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7.      A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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3.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

3.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 

firmes e verdadeiras; 

3.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.10.      Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao 

cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance 

final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 

limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 

forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que 

não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 

previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 

Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de: R$ 

00,10. (dez centavos). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
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4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido 

para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela 

Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 

meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após 

a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido para a contratação. 

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 

contratação. 

5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos 

complementares, se necessários.  

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.6.3.      apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação  

5.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
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propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 

comprove a exequibilidade da proposta.   

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado 

na fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 

contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União  

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União  

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2). 

6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
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6.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no respectivo Relatório. 

6.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

6.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio 

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s). 

6.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação 

dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de ........, sob 

pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

6.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratação Direta. 

6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19%C2%A73
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7.1.1.  Não será necessário firmar instrumento de contrato, conforme o disposto no art. 95, 

incisos I e II, da lei 14/133/21.  

7.2.      O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.2.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

7.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
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8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b)      Multa de 0,03% (três centésimos por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 

8.1.12; 

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no descumprimento 

das obrigações assumidas; 

d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 90 (NOVENTA) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
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8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.12.2. ANEXO II – Documento de formalização de demanda - DFD 

9.12.3. ANEXO III - Termo de Referência; 

 

Santa Luzia/MG 03. De Agosto de 2023 

 

 

NADIA CRISTINA DIAS DUARTE TOME 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

 

1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas discriminadas nos itens a 

seguir: 

 

1.1 Habilitação jurídica 

 

1.1.1      Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;   

1.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

1.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 
1.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

1.1.5 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 

autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 

arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

1.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz; 

1.1.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

1.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

1.2.1      prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

1.2.2 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

1.2.3 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

1.2.4 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.2.5 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

1.2.6 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

1.2.7 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal/distrital, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

1.2.7.1      O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na 

Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

1.2.8 prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

1.2.8.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

estaduais/municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por 

meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva 

legislação de regência. 

 
1.3 Habilitação econômico-financeira:  

1.3.1 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do fornecedor, caso se trate de pessoa física (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da IN 

Seges/ME nº 116/2021) ou de sociedade simples;  

1.3.2 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

1.3.3 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

1.3.3.1 Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício 

social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

1.3.3.2 As empresas criadas no exercício financeiro do processo de contratação 

direta deverão atender a todas as exigências de habilitação e ficam 

autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; 

. 

1.4 Habilitação técnica: 

1.4.1 Para a comprovação das exigências de habilitação definidas nos artigos 63 a 70 da 

Lei 14.133/21 e alterações deverão ser exigidos tais documentos mencionados no 

edital.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-116-de-21-de-dezembro-de-2021-370926958#art5
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-116-de-21-de-dezembro-de-2021-370926958#art5
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1.4.2 No que diz respeito especificamente à qualificação técnica é imprescindível que a 

licitante classificada em primeiro lugar e as demais, na medida em que as 

classificadas anteriormente à sua colocação sejam desclassificadas, os seguintes 

documentos: 

1.4.2.1 Mínimo de 01 (um) atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprobatório de 

que a licitante fornece ou já forneceu regular e corretamente objeto 

compatível com o ora licitado. Referido atestado deverá conter o nome 

completo do representante legal da atentante, ser emitido em papel timbrado 

do emitente ou em papel sem timbre com carimbo do seu CNPJ.Os 

atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

1.4.2.2 Autorização de funcionamento da empresa licitante, expedida pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, exigência do art. 2º 

da Lei Federal 6.360/76, art. 2º do Decreto Federal 79.094/77, art. 7º, inciso 

VI da Lei Federal 9.782/99 e Portaria Federal nº 2.814/98.Caso admitida a 

participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

1.4.2.3 Certificado de Registro do Produto no Ministério da Saúde ou 

publicação no Diário Oficial, dentro do seu prazo de validade, ou a Certidão 

de Isenção de Registro.  

1.4.2.4 5.2.4. Os registros no Ministério de Saúde poderão ser comprovados também 

através de cópias autenticadas da publicação completa no Diário Oficial da União 

- DOU, com despacho da concessão de registro referente ao produto ofertado, ou 

declaração de dispensa. 

1.4.2.5 5.2.5. Certificado de Regularidade Técnica emitido pelo Conselho 

Regional de Farmácia – CRF.  

1.4.2.6 5.2.6. Alvará Sanitário ou Licença Sanitária ou Licença de 

Funcionamento, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, 

conforme o caso. 

1.4.2.7 Certificado de Registro do medicamento/Suplemento Vitamínico e/ou 

Mineral, emitido pela ANVISA, ou cópia autenticada da publicação no 

“DOU” relativa ao registro do medicamento. Caso o prazo de validade esteja 

vencido deverá ser apresentado Certificado de Registro, ou cópia da 

publicação no “DOU” acompanhado do pedido de revalidação “FP 1” e “FP 

2”, requerido com antecedência máxima de doze meses e mínima de seis 

meses da data de vencimento do registro. 
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ANEXO II – Documento de formalização de demanda – DFD 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE 

Secretaria / 
Órgão auxiliar: 

Secretaria Municipal de Saúde Unidade 
Administrativa: 

Gerência Administrativa  

Nome do 
requisitante: 

João Victor Costa Barros   Cargo/Função: Farmacêutico  

E-mail: joaobarros@santaluzia.mg.gov.br Telefone(s):  

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROBLEMA OU NECESSIDADE 

O presente documento surgiu devido ao estoque de alguns medicamentos estarem zerados. Considerando ainda quem por 

semana são agendadas em torno de 180 consultas por semana. Considerando ainda que os medicamentos são 

imprescindível para realização das consultas em oftalmologia. Considerando que falta desse fármaco acarretaria prejuízo 

os munícipes que estão em fila de espera para realização dessa consulta. 

 

Ressaltamos ainda que assistência prestada principalmente nos níveis de atendimentos de urgência e emergência com a 

utilização dos antiinflamatórios, analgésicos opióides, antianafiláticos, repositores de eletrólitos, anticoagulantes e 

antibióticos são essenciais e de  extrema necessidade no fluxo de atendimento do município. Considerando ainda que a 

esses itens se encontrarem zerados em nosso estoque atualmente compreendendo o atendimento de 3 meses no 

município, período para que possamos aguardar a saída do processo regular.  

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

A solução do problema será a aquisição dos medicamentos abaixo, com quantitativo estimado para 3 meses até 

finalização dos tramites licitatório.  

 

CÓDIGO ITEM QUANTIDADE 
UPA 

QUANTIDADE 
HOSPITAL 
MUNICIPAL 

QUANTITADE 
TOTAL 

APRESENTAÇÃO 

001-08-
0832 

ALTEPLASE 50 MG/50ML PÓ 
LIOFILIZADO INJETÁVEL – 

FRASCO AMPOLA 50ML 

30 30 60 FRASCO-
AMPOLA 

001-08-
0013 

CETOPROFENO 100 MG/ML 
USO INTRAMUSCULAR – 

AMPOLA 2ML 

10.000 10.000 20.000 AMPOLA 

001-08-
0123 

CLORETO DE SÓDIO 20% 10 
ML 

200 200 400 AMPOLA 

 ENOXAPARINA 40 MG/ 
0,4ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 

– SERINGA PREENCHIDA 
C/DISPOSITIVO DE 

SEGURANÇA CONTENDO 
0,4ML VIA PARENTERAL 

    

001-08-

0022 

ENOXAPARINA 60 MG/ 

0,6ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
- SERINGA PREENCHIDA 

1.500 1.500 3.000 SERINGA 

PREENCHIDA 
C/DISPOSITIVO 
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C/DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA CONTENDO 

0,6ML VIA PARENTERAL 

DE SEGURANÇA 
CONTENDO 

0,4ML VIA 
PARENTERAL 

001-08-

0023 

GLICOSE HIPERTONICA 50% 

20 ML 

1.500 1.500 3.000 SERINGA 

PREENCHIDA 
C/DISPOSITIVO 
DE SEGURANÇA 

CONTENDO 

0,6ML VIA 
PARENTERAL 

001-08-

0176 

HIOSCINA 20MG/ML – 

SOLUÇÃO INJETAVEL 
AMPOLA 1ML 

10.000 10.000 20.000 AMPOLA 

001-08-

0191 

METOPROLOL TARTARATO 1 

MG/ML – AMPOLA 5ML 

2.000 2.000 4.000 AMPOLA 

001-08-
0035 

MORFINA SULFATO 10 
MG/ML – SOLUÇÃO 

INJETÁVEL AMPOLA 1ML 

150 150 300 AMPOLA 

001-08-
0040 

OXACILINA SÓDICA 500 
MG/5 ML 

1.500 1.500 3.000 AMPOLA 

001-08-
0472 

PROMETAZINA 50MG/2 ML – 
AMPOLA 

1.500 1.500 3.000 FRASCO-
AMPOLA 

001-08-

0251 

SULFATO DE MAGNÉSIO 

50%  - AMPOLA 10ML 

1.000 1.000 2.000 AMPOLA 

001-08-
0039 

TIAMINA 100 MG/ML – 
AMPOLA 1ML 

1.000 1.000 2.000 AMPOLA 

001-08-
0765 

TRAMADOL 50 MG/ML – 
AMPOLA 1ML 

1.000 1.000 2.000 AMPOLA 

001-08-

1006 

CLORIDRATO DE 

OXIBUPROCAÍNA 0,4% 
(4MG/ML) - COLÍRIO 

FRASCO 10ML SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA 

0 60 60 FRASCO 

 

 

 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

GRAU DE PRIORIDADE BAIXA  MÉDIA  ALTA      
X 

 

Considerando que a Assistência Farmacêutica tem por atribuição selecionar medicamentos e insumos, capazes 

de solucionar a maioria dos problemas de saúde da população mediante uma terapia medicamentosa e insumos 

estratégicos eficazes, seguro e com custos racionais;  

Considerando que a maioria das intervenções em saúde envolve o uso de medicamentos e que este uso pode 

ser determinante para a obtenção de menor ou maior resultado para os pacientes atendidos nas Unidades de Saúde 

gerenciadas pela Secretaria Municipal, é imperativo a formação de estoques de segurança, bem como, viabilizar o registro 

de preços como forma de garantir a manutenção das referidas unidades. 

Salienta-se ainda o cenário farmacêutico mundial marcado por falta desses insumos (princípios ativos e várias 

embalagens) e, via de consequência, a ocorrência de processos licitatórios com vários itens desertos e ou frustrados; 

É o que comprova os processos licitatórios abaixo discriminados realizados por este município. Naqueles 

realizados desde 2020, pudemos encontrar um percentual enorme de itens frustrados e ou desertos, ou seja, 38,73% 

(trinta e oito inteiros e setenta e três centésimos de por cento), conforme demonstrado na tabela anexa: 
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Pregão nº Total de itens 

licitados 

Itens frustrados e ou 

desertos 

108/2020 366 203 

34/2021 210 37 

75/2021 71 29 

85/2021 40 06 

103/2021 72 13 

31/2022 25 12 

111/2022 37 18 

TOTAIS 821 318 

Percentual de itens frustrados 38,73% 

126/2022 61 13 

012/2023 81 44 

 

Portanto, ainda vivemos as complexidades no setor farmacêutico no Brasil, desencadeados pela pandemia de 

Covid–19. 

Somente hodiernamente, com a contratação do atual Farmacêutico, foi que vários problemas foram detectados, 

principalmente no que tange à administração de compras e acompanhamento de estoques, restando evidenciada a 

inexistência ou a quase inexistência dos medicamentos que fazem parte deste DFD. 

Ressaltamos que quantitativos constantes neste documento  foi feito com base de consumo para no maximo de 3 

meses até a finalização dos tramites do processo licitatório regular. 

 

 

5. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 

Garantir a formação de estoque dos medicamentos especificados na tabela acima e a sua reposição em condições de 
rapidez, de modo a atender as necessidades dos usuários do SUS que são atendidos nos Serviços de Saúde, 
evitando-se, pois, o desabastecimento e garantir que o município cumpra com as premissas constitucionais de 
garantia do direito à vida e à saúde. 

 

6. FONTE DE RECURSO 
MANUT. DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO SÃO BENEDITO 

02.033.005.10.302.2051.2165 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

FONTE: 1500 FICHA: 2644 

FONTE: 1621 FICHA: 2647 
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FONTE: 2621 FICHA: 2648 

 

MANUT. DO HOSPITAL MUNICIPAL 

02.033.005. 10.302.2051.2166 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

FONTE: 1500 FICHA: 2644 

 

7. INDICAÇÃO DO MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
E SE NECESSÁRIO O RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO 

Membro Nome 

Titular 

CPF MATRÍCULA EMAIL TELEFONE 

Integrante 

Requisitante 

Soraia 

Aparecida 

Ferreira 

XXX.816.XXX.00 36.741 soraiaferreira@santaluzia.mg.gov.br  

Integrante 

Requisitante 

João Vitor 

Costa 

Barros 

  joaobarros@santaluzia.mg.gov.br  

Integrante 

Requisitante 

     

SERÁ NECESSÁRIO AUXÍLIO DE ÁREA TÉCNICA PARA 

ELABORAÇÃO DO ETP? 

SIM  NÃO    

x 

 

 

 

 

---------------------------------------------------------------------------------- 
Nadia Cristina Dias Duarte Tome  
Secretária Municipal de Saúde  
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ANEXO III - Termo de Referência 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

(Processo Administrativo n°16684) 

1– DO OBJETO 
 
Constitui objeto deste Termo de Referência o registro de preços para aquisição de 

MEDICAMENTOS destinados ao atendimento das necessidades dos usuários SUS 

atendidos nas unidades de urgência e hospitalar que compõem a Rede Municipal de Saúde 

neste município, a saber: UPA São Benedito, Pronto Atendimento e Hospital Municipal 

Madalena Parrillo Calixto.  

 
2. DA ESPECIFICAÇÃO 
 
2.1 Segue abaixo a tabela de especificações e quantitativos: 

CÓDIGO ITEM QUANTI
DADE 

UPA 

QUANTIDADE 
HOSPITAL 

MUNICIPAL 

QUANTITAD
E TOTAL 

APRESENTAÇÃO 

001-08-0832 ALTEPLASE 50 MG/50ML PÓ 
LIOFILIZADO INJETÁVEL – 

FRASCO AMPOLA 50ML 

30 30 60 FRASCO-AMPOLA 

001-08-0013 CETOPROFENO 100 MG/ML 
USO INTRAMUSCULAR – 

AMPOLA 2ML 

10.000 10.000 20.000 AMPOLA 

001-08-0123 CLORETO DE SÓDIO 20% 10 

ML 

200 200 400 AMPOLA 

001-08-0022 ENOXAPARINA 40 MG/ 0,4ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL – 

SERINGA PREENCHIDA 
C/DISPOSITIVO DE 

SEGURANÇA CONTENDO 
0,4ML VIA PARENTERAL 

1.500 1.500 3.000 SERINGA 
PREENCHIDA 

C/DISPOSITIVO 
DE SEGURANÇA 

CONTENDO 
0,4ML VIA 

PARENTERAL 

001-08-0023 ENOXAPARINA 60 MG/ 0,6ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL - 

SERINGA PREENCHIDA 
C/DISPOSITIVO DE 

SEGURANÇA CONTENDO 
0,6ML VIA PARENTERAL 

1.500 1.500 3.000 SERINGA 
PREENCHIDA 

C/DISPOSITIVO 
DE SEGURANÇA 

CONTENDO 
0,6ML VIA 

PARENTERAL 

001-08-0176 GLICOSE HIPERTONICA 50% 
20 ML 

10.000 10.000 20.000 AMPOLA 

001-08-0191 HIOSCINA 20MG/ML – 
SOLUÇÃO INJETAVEL 

AMPOLA 1ML 

2.000 2.000 4.000 AMPOLA 

001-08-0035 METOPROLOL TARTARATO 1 
MG/ML – AMPOLA 5ML 

150 150 300 AMPOLA 

001-08-0040 MORFINA SULFATO 10 

MG/ML – SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1ML 

1.500 1.500 3.000 AMPOLA 

001-08-0472 OXACILINA SÓDICA 500 MG/5 

ML 

1.500 1.500 3.000 FRASCO-AMPOLA 

001-08-0251 PROMETAZINA 50MG/2 ML – 1.000 1.000 2.000 AMPOLA 
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AMPOLA 

001-08-0039 SULFATO DE MAGNÉSIO 50%  

- AMPOLA 10ML 

1.000 1.000 2.000 AMPOLA 

001-08-0765 TIAMINA 100 MG/ML – 
AMPOLA 1ML 

1.000 1.000 2.000 AMPOLA 

001-08-0523 TRAMADOL 50 MG/ML – 
AMPOLA 1ML 

7.500 7.500 15.000 AMPOLA 

001-08-1006 CLORIDRATO DE 

OXIBUPROCAÍNA 0,4% 
(4MG/ML) - COLÍRIO FRASCO 
10ML SOLUÇÃO OFTÁLMICA 

0 60 60 FRASCO 

 

 

2.2- DA CLASSIFICAÇÃO DO ITEM: Os itens que integram a planilha acima e o objeto deste 

Termo de Referência tratam-se de bens em consonância com o que dispõe o inciso XIII, art. 6º 

da Lei 14.133/2021, qual seja, bens “cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

2.3 O prazo de validade dos medicamentos licitados deve ser de no mínimo 18 (dezoito) meses, 

contados da data de entrega dos mesmos no Almoxarifado de Medicamentos da Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia. 

 

 3 - MODALIDADE SUGERIDA E ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

3.1. Modalidade sugerida: Sugerimos a realização de licitação, na modalidade dispensa 

com base no art. 75 inciso VII cujo critério de julgamento seja menor preço por item.  

3.1.1 Como se trata de Dispensa em razão dos casos de emergência ou de calamidade 

pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 

ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a 

segurança de pessoas, fica dispensado o ETP - Estudo Técnico Preliminar para o 

presente caso.  

3.2.  O processo observará os preceitos de direito público, além dos dispositivos legais 

pertinentes, notadamente às normas e procedimentos estabelecidos pela Lei nº. 

14.133/2021 e Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor (CDC), bem 

como às condições estabelecidas neste Termo de Referência.  

3.3 Do critério de aceitabilidade da Proposta: A empresa participante que após a fase de 

lances ofertar o menor preço por item, levando-se em consideração o atendimento às 

demais exigências e especificações constantes deste Termo de Referência.  
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4. JUSTIFICATIVA E OBJETIVOS 
 

A Constituição Federal, no Capítulo que trata da Saúde, em seus artigos 196 a 200, 

definiu que a saúde é direito de todos e dever do Estado e prevê a integralidade do cuidado 

como um dos princípios do Sistema Único de Saúde (SUS) em suas diversas vertentes.  

Considerando que a Assistência Farmacêutica tem por atribuição selecionar medicamentos e 

insumos, capazes de solucionar grande parte da terapêutica aplicável a enfermidades da 

população, mediante uma terapia medicamentosa e de insumos estratégicos eficazes, seguro e 

com custos racionais;  

Diante do exposto o presente documento surgiu devido ao estoque de alguns 

medicamentos estarem zerados. Considerando ainda quem por semana são agendadas em 

torno de 180 consultas por semana. Considerando ainda que os medicamentos são 

imprescindível para realização das consultas em oftalmologia. Considerando que falta desse 

fármaco acarretaria prejuízo os munícipes que estão em fila de espera para realização dessa 

consulta. 

 

  Ressaltamos ainda que assistência prestada principalmente nos níveis de 

atendimentos de urgência e emergência com a utilização dos antiinflamatórios, analgésicos 

opióides, antianafiláticos, repositores de eletrólitos, anticoagulantes e antibióticos são 

essenciais e de  extrema necessidade no fluxo de atendimento do município. Considerando 

ainda que a esses itens se encontrarem zerados em nosso estoque atualmente 

compreendendo o atendimento de 3 meses no município, período para que possamos 

aguardar a término do processo licitatório  

 

 5. DA CONDIÇÃO PARA HABILITAÇÃO TÉCNICA DA LICITANTE 
 
5.1 Para a comprovação das exigências de habilitação definidas nos artigos 63 a 70 da Lei 

14.133/21 e alterações deverão ser exigidos tais documentos mencionados no edital, bem 

como a declaração da licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e 

condições para o cumprimento das obrigações decorrentes do objeto do Estudo Técnico 

Preliminar.  
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5.2 No que diz respeito especificamente à qualificação técnica é imprescindível que a licitante 

classificada em primeiro lugar e as demais, na medida em que as classificadas anteriormente 

à sua colocação sejam desclassificadas, os seguintes documentos: 

5.2.1. Mínimo de 01 (um) atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) 

de direito público ou privado, comprobatório de que a licitante fornece ou já forneceu regular 

e corretamente objeto compatível com o ora licitado. Referido atestado deverá conter o nome 

completo do representante legal da atentante, ser emitido em papel timbrado do emitente ou 

em papel sem timbre com carimbo do seu CNPJ. 

5.2.2. Autorização de funcionamento da empresa licitante, expedida pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - ANVISA, exigência do art. 2º da Lei Federal 6.360/76, art. 2º do 

Decreto Federal 79.094/77, art. 7º, inciso VI da Lei Federal 9.782/99 e Portaria Federal nº 

2.814/98. 

5.2.3. Certificado de Registro do Produto no Ministério da Saúde ou publicação no Diário Oficial, 

dentro do seu prazo de validade, ou a Certidão de Isenção de Registro.  

5.2.4. Os registros no Ministério de Saúde poderão ser comprovados também através de cópias 

autenticadas da publicação completa no Diário Oficial da União - DOU, com despacho da 

concessão de registro referente ao produto ofertado, ou declaração de dispensa. 

5.2.5. Certificado de Regularidade Técnica emitido pelo Conselho Regional de Farmácia – CRF.  

5.2.6. Alvará Sanitário ou Licença Sanitária ou Licença de Funcionamento, expedido pela 

Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, conforme o caso.  

5.2.7. Certificado de Registro do medicamento/Suplemento Vitamínico e/ou Mineral, emitido pela 

ANVISA, ou cópia autenticada da publicação no “DOU” relativa ao registro do medicamento. Caso o 

prazo de validade esteja vencido deverá ser apresentado Certificado de Registro, ou cópia da 

publicação no “DOU” acompanhado do pedido de revalidação “FP 1” e “FP 2”, requerido com 

antecedência máxima de doze meses e mínima de seis meses da data de vencimento do registro. 

 
6 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
6.1. São obrigações do Município de Santa Luzia, por intermédio do Fundo Municipal de 

Saúde de Santa Luzia ou CONTRATANTE: 

I - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

II - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos, recebidos 

provisoriamente, com as especificações constantes deste Termo e da proposta comercial, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
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III - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

IV - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

Fiscal(is) designado(s). 

V - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto. 

VI - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1. São obrigações da CONTRATADA: 

I. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste TR, Edital e em sua 

proposta comercial, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

II. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos, quando solicitado, no Almoxarifado de 

Medicamentos da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia, situado na Avenida 

VIII, nº 50, bairro Carreira Comprida, em Santa Luzia, MG, em dias de expediente e nos 

seguintes horários: 08h00min às 16h30min, devendo ser confirmado pelo tel. (31) 3641-

5277.  

III. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes deste TR, acompanhado da respectiva nota 

fiscal/fatura, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia, prazo de validade, respondendo por quaisquer danos 

que eventualmente vier a causar a pessoas ou bens. 

IV. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

V. Substituir ou repor o produto que não estiver de acordo com as especificações deste 

Termo de Referência, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

comunicação feita pelo(s) Fiscal(is) do contrato ou documento equivalente. 
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VI. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação. 

VII. Manter, durante toda a execução do fornecimento, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

VIII. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato ou documento 

equivalente. 

IX. Manter, durante a execução do contrato compatibilidade com as obrigações 

assumidas, exigidas neste Termo de Referência.  

X. Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas, fretes e serviços 

destinados ao cumprimento do contrato. 

XI. Entregar o objeto do contrato ou ordem de fornecimento sem qualquer ônus para o 

Contratante, estando incluídas no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais 

como tributos, seguros, lucros, frete. 

XII. Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado, a existência de 

problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a 

adoção das providências cabíveis. 

XIII. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, 

direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus 

prepostos ao Contratante ou terceiros. 

 

8- DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO EXECUÇÃO 

8.1   Conforme normativa em vigor, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

Capítulo IX do art. 140, § 1º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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8.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

8.4 Designar-se-á, por Portaria, na qualidade de fiscal técnico, o servidor Rodrigo Inácio 

Alves Gazeto, portador do CPF nº 015.489.956-90, lotado nesta Secretaria Muncipal de Saúde. 

8.5 Após a assinatura das Atas de Registro de Preços esta Secretaria designará os servidores 

que responderão pela fiscalização administrativa e gestão do contrato.  

8.6 O(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, nos termos da Lei Orgânica do Município, da Lei 

Complementar nº 4.570, de 30 de março de 2023, é a autoridade municipal responsável pelo 

Ordenamento de Despesas. 

9 DO PAGAMENTO 
 
 
9.1 Os pagamentos decorrentes da entrega dos medicamentos objeto deste Termo de 

Referência, serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite 

definitivo dos medicamentos após a apresentação da respectiva documentação fiscal 

devidamente atestada pelo servidor competente, conforme dispõe o art. 141, combinado com o 

art. 140 da Lei n° 14.133/21. 

9.2 Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

9.2.1 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 141 da Lei nº 14.133/2021,  

9.2.2 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

9.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
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hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

9.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.5 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

9.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

9.7 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

9.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   

9.9 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

9.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 

junto ao SICAF.   

9.10.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante. 

9.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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9.11.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9.11.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX)                     I = ( 6 / 100 )                 I = 0,00016438                                                                 

                                            ________                   TX = Percentual da taxa anual = 6%  

                                           365 

10 DO REAJUSTE 

 

10.1  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

10.2  Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCM 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.3  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.4  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer.  

10.5  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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10.6  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

10.7  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

10.8  O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

11.1  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

12. DO PRAZO DE VALIDADE DOS MEDICAMENTOS E GARANTIA 
 

12.1 O prazo de validade dos medicamentos licitados deve ser de no mínimo 18 (dezoito) 

meses, contados da data de entrega dos mesmos no Almoxarifado de Medicamentos da 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia. 

12.2 O prazo de garantia será o previsto no Código de Defesa do Consumidor. 

 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
 
13.1 Na hipótese de medicamento genérico, deverão ser observadas e atendidas às normas 

técnicas estabelecidas pela Resolução RDC nº 16, de 02.03.07 da ANVISA ou norma posterior.  

13.2 A subcontratação das aquisições objeto deste Termo de Referência poderá ocorrer no 

caso de manipulação de medicamentos, desde que com a prévia e formal autorização do fiscal 

técnico do contrato. 

13.3. O Contrato de Terceirização de etapas de produção deve definir as responsabilidades e atribuições 

específicas do contratante e contratado e deve ser assinado pelos respectivos representantes legais e 

responsáveis técnicos. 

13.4. No Contrato de Terceirização de etapas de produção ou de controle de qualidade deve constar a 

forma pela qual o contratante vai exercer sua responsabilidade quanto à aprovação de cada lote do 

produto para venda ou quanto à emissão de Certificado de análise de qualidade.  
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13.5 No caso de terceirização da etapa de produção, a contratante também deverá possuir Autorização 

de Funcionamento de empresa para atividade “fabricar”, devendo essa ser apresentada pelo licitante.  

13.6. No caso de terceirização de armazenamento, a empresa contratada deverá possuir Autorização de 

Funcionamento de Empresa para esta atividade.  

13.7. A Contratada escolhida para a terceirização da etapa de controle de qualidade deve estar 

habilitada junto a REBLAS - Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde – para os ensaios 

contratados ou quando se tratar de fabricante de medicamento, a mesma deve estar na condição 

satisfatória, com inspeção atualizada.  

13.8. Em caso de produto importado, anexar, também a seguinte documentação, sob pena de 

inabilitação:  

13.8. Na eventualidade da empresa licitante possuir filiais, a documentação a ser apresentada deverá 

ser pertinente apenas à empresa participante, exceto quanto ao Alvará Sanitário, que deverá ser da 

unidade fabril do medicamento/Suplemento Vitamínico e/ou Mineral ou do depósito onde será 

armazenado o produto, caso ele seja importado. Dessa forma, a contratação se efetivará com a pessoa 

jurídica ofertante da documentação em comento.  

13.9. A Autorização de Funcionamento expedida pela ANVISA abrange matriz e filiais, exceto em caso 

de Autorização de Funcionamento Especial.  

13.10. Na proposta de cada fornecedor participante, deverá ser informado o quantitativo por 

embalagem assim como a sigla “MS” adicionada ao número de registro no Ministério da Saúde conforme 

publicado em Diário Oficial da União (DOU), sendo necessários os treze dígitos para medicamentos de 

acordo com a RDC nº 71, de 22 de dezembro de 2009. Caso o produto esteja dispensado de registro, 

deverá ser informado o quantitativo por embalagem adicionada da expressão “Isento Registro.” 

13.11. As exigências contidas nos itens acima atendem às formuladas pela Lei Federal nº 

6.360 de 23.09.76, Decreto Federal nº 8.077 de 14.08.13, Lei Federal nº 9.782 de 29.01.99, 

Lei Estadual nº 13.317 de 24.09.99, Portaria Federal nº 2.814/GM, de 29.05.98, Portaria nº 

344 de 12.05.98 do Ministério da Saúde; Resolução da Diretoria Colegiada – RDC nº 10, de 21 

de março de 2011; Portaria nº 3.765 de 20.10.98 do Ministério da Saúde, Resolução da 

Diretoria Colegiada RDC nº 39 de 14.08.2013; Resolução da Diretoria Colegiada RDC nº 16, 

de 1º de abril de 2014, ANVISA, Portaria ANVISA nº 646 de 09.12.04; Resolução da Diretoria 

Colegiada RDC nº 25 de 30.03.07 ANVISA; Medida Provisória nº 2.190-34/01; Portaria do 

Ministério da Saúde nº 6 de 29.01.99 e suas atualizações, não excluindo o cumprimento de 

determinações estabelecidas em legislação específicas vigentes. 

 
14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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14.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

14.2.1  Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei); 

14.2.2  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§4º, da Lei); 
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14.2.3  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

14.2.4  Multa: 

a) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, 

no caso de inexecução parcial; 

 

14.2.5 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante 

(art. 156, §9º) 

14.2.6 Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

14.2.7 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

14.2.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

14.2.9 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

14.3 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 
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14.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

14.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160) 

14.7. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

14.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

15. DA ENTREGA DOS MEDICAMENTOS 
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15.1 Os medicamentos deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a 

partir da emissão da Ordem de Fornecimento por esta Secretaria Municipal de Saúde, em 

conformidade com suas necessidades e disponibilidades orçamentário/financeiras.  

15.2 O endereço para as entregas será no Almoxarifado de Medicamentos da Secretaria 

Municipal de Saúde de Santa Luzia, situado na Avenida VIII, nº 50, bairro Carreira Comprida, 

em Santa Luzia, MG, nos dias úteis (de segunda-feira a sexta-feira, exceto feriados), no horário 

de 8 às 12 e de 13 às 16:30 horas. 

 
 
16. DA ESTIMATIVA DA DESPESA 

16.1. O valor levantado pela secretaria demandante através de cotação enviada pelo 

fornecedor consultado para estimativa de preços ficou em R$ 2.403.696,00 (dois 

milhões e quatrocentos e três mil e seiscentos e noventa e seis reais).  

16.2 O valor após estimativa de despesa calculada conforme o artigo 23 da lei 14.133/21 

e seus respectivos incisos ficou em R$ 893.784,80.  

 
 

17. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
 

17.1 Pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto desta aquisição ocorrerão por conta 

dos recursos da dotação orçamentária prevista para o exercício atual:  

MANUT. DO HOSPITAL MUNICIPAL 

02.033.005. 10.302.2051.2166 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

FONTE: 1500 FICHA: 2677 
 

MANUT. DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO SÃO BENEDITO 

02.033.005.10.302.2051.2165 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

FONTE: 2621 FICHA: 2648 

 

17.2. Nos exercícios futuros, se for o caso, as dotações orçamentárias serão aquelas que forem 

estabelecidas em Lei. 
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18. DA ELABORAÇÃO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

 

18.1. Como responsável pela elaboração deste Termo de Referência assina o servidor Décio 

Araújo Filho, matrícula nº 36.742 e CPF nº 300.441.546-15. 

 

Santa Luzia, 27 de julho de 2023. 

 

 

____________________________________________ 

Soraia Aparecida Ferreira 
Coordenadoria de Projetos e Planejamento 

 

 

Ciente e aprovo este Termo de Referência nº 20/2023. 

 

________________________________________ 

Nádia Cristina Dias Duarte Tomé 
Secretária Municipal de Saúde 

Santa Luzia- MG 
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